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FORMULÁRIO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIA




	RESOLUÇÃO 004/2006 

	Em conformidade com a Resolução 004/2006:
Art. 10. Não será concedida diária ao servidor que tenha deixado de prestar contas de diária anteriormente concedida ou em alcance.

Em conformidade com a Instrução Normativa 001/2025:
Art. 4º. Com o retorno do deslocamento que motivou o pagamento da diária, o vereador ou servidor deverá obrigatoriamente prestar contas das atividades desempenhadas mediante a apresentação de “Formulário de Prestação de Contas de Diária”, contendo relatório circunstanciado das atividades desempenhadas, acompanhado de comprovantes que evidenciem o deslocamento, sob pena de não serem concedidas novas diárias até a regularização da pendência.
§ 3º. O Formulário de Prestação de Contas de Diária deverá ser encaminhado à Unidade de Controle Interno da Câmara, a fim de fazer o controle do atendimento aos requisitos previstos na Resolução nº 004/2006, bem como nesta Instrução Normativa.
Art. 5º. Em caso de não utilização da diária por razão do cancelamento do deslocamento, retorno antes do previsto ou pagamento indevido, as diárias recebidas em excesso ou indevidamente deverão ser restituídas no prazo máximo de 5 (cinco) dias contados do seu recebimento, sob pena de ser descontado o valor respectivo do subsídio do vereador ou vencimento do servidor. Parágrafo único. Em caso de pagamento de diária com pernoite, se ocorrer o retorno à sede da Câmara no mesmo dia do deslocamento sem haver a pernoite, o vereador ou servidor solicitante deverá restituir o montante excedente da diária recebida.



	INFORMAÇÕES GERAIS

	[bookmark: Texto1]NOME DO AGENTE PÚBLICO:      

	CARGO ou FUNÇÃO: Escolher um item.
	[bookmark: Texto4]MATRÍCULA ou CPF:      

	[bookmark: Texto3]LOCAL DE DESTINO:      
	[bookmark: Texto5]FONE:      

	DATA DA SAÍDA: 22/05/2025
	DATA DO RETORNO: 22/05/2025



	RELATÓRIO CIRCUNSTANCIADO

		[bookmark: Texto9]     








	TERMO DE CONFERÊNCIA

	QTDE. DE DIÁRIA(S) 
	DISTÂNCIA / TIPO / VALOR
	VALOR TOTAL DAS DIÁRIAS

	
Escolher um item.

	Escolher um item.
	[bookmark: Texto7]R$      



☒ Declaro que a viagem foi realizada conforme as informações constantes no Formulário de Requerimento de Diária.
☒ Declaro que o valor total solicitado no Requerimento de Diária foi devidamente creditado em minha conta bancária.
☒ Declaro que não há valores a serem restituídos à Câmara Municipal, tampouco valores pendentes de recebimento.
[bookmark: Texto8]☐ Declaro que a diária não foi utilizada em sua totalidade e que procedi à devolução do valor de R$      , conforme comprovante anexo.

	ASSINATURA DIGITAL

	








______________________________
Requerente da Diária
	








______________________________
Controle Interno 
	








______________________________
Presidente da Câmara de Vereadores








ANEXOS:
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CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE - PE

Rua Manoel Rufino de Melo, 100/ Centro / CEP: 55192-315 / Santa Cruz do Capibaribe - PE
Fone: 81 3731-3084 / e-mail: camaradevereadores@santacruzdocapibaribe.pe.leg.br
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